
Município de Missal
ESTADo Do pÁR  NÁ

DECRETO NO 4745 DE 27 DE ABRIL DE 2016

DISPõE soBRE A ABERTURA DE cRÉDITo
ADIcIoNAL SUPLEMENTAR No ORçAMENTo
Do MuNrcÍPro PAR.A o ExÊRcicro DE
2016 E DÁ OurRAs PRovrDÊNcrÂs

O Prefeito l4unicipal de [4issal, Estado do paraná, no uso de suâs atribuições
legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei lvlunicipal no 1.321 de 23 de Fevereiro de 2016 e
publicada em 24 de Fevereiro de 2016,

DECRETA

Art. lo - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de lvissal, para o
exerckio de 2016, Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg 126.750/00 (cento e
vinte e seis mil e setecentos e cincoenta reais) para suplementação dos seguintes
programas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606,0011-2036 - Patrulha Mecanizada
921 - 4490.52.00 - 821 - Equipamentos e lvlaterial permanente,,,................. Rg 126.750,00
TorA1.,,..............., .....,,,......... Rg 126.7s0,00

AÉ, 20 - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, será
utilÌzado o excesso de arrecadação do convênio com o [4APA da fonte 821 no valor de Rg

126.750,00, de acordo com o que estabelecem os itens II, 5 10 do artjgo 43 da Lei Federal
4.320164.

Art,30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINF|E DO PREFETTo IVIUNÌCIPAL DE IV]ISSAL, 27 DE ABRÌL DE 2016.
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